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479.187

Total
Entrados

39
(4 nas Últimas 24 h)

Total de Casos 
Registados

31

Casos com
Transmissão local

8

Casos 
Importados

313

Contactos em 
Acompanhamento

31

Casos 
Activos 

8

Casos
Recuperados

1.037  
(85 nas Últimas 24 h)

Total
Testados

998

Total Testes
Negativo

0

Novos
Óbitos

0

Total 
Óbitos

479.187

Total
Rastreados

1.810

Passageiros
em Quarentena

11.095

Total de Passageiros que 
fizeram quarentena

(31 altas)



PONTO DE SITUAÇÃO
MOÇAMBIQUE
19 DE ABRIL  2020

BOLETIM DIÁRIO COVID-19 Nº33
19 DE ABRIL DE 2020

3O NOSSO MAIOR VALOR É A VIDA



PLANO COVID-19 
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1. Medidas Individuais 
de Prevenção

2. Evitar grandes 
aglomerações 
(≤ 300 Pessoas)

1. Evitar viagens que não 
sejam essenciais

2. Quarentena para 
países de alta 
transmissão

1. Restrição adicional de 
aglomerações 
(≤ 50 Pessoas)

2. Quarentena 
obrigatória para 
todos os países

3. Cancelamento de 
vistos

4. Obrigatoriedade de 
prevenção no sector 
publico. privado e 
comercial

5. Criação da Comissão 
técnico-científica

1. RESTRIÇÃO ADICIONAL 
DE AGLOMERAÇÕES  
(≤ 10 PESSOAS)

2. RESTRIÇÃO SEVERA DE 
AGLOMERAÇÃO NO 
SECTOR COMERCIAL

3. OBRIGATORIEDADE DE 
REDUÇÃO SEVERA DE 
FUNCIONÁRIOS EM 
REGIME PRESENCIAL 
(ROTATIVIDADE)

4. PROIBIÇÃO DE TODOS 
EVENTOS. ACTIVIDADES 
DESPORTIVAS E 
CULTOS

1. Proibição de saída de 
casa

2. Encerramento de toda 
a actividade no sector 
publico. privado e 
comercial

3. Proibição de viagens

NÍVEL 1 NÍVEL 2 NÍVEL 3 NÍVEL 4
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fonte: CDC AFRICA ( dados de 19  de Abril.  9 horas)

17Malawi

ÁFRICA

21.096
(1.201 nas últimas 24 horas)

Casos Registados

56 Países com casos confirmados

4.974 Casos recuperados

1.055 Óbitos registados

Países com fronteira com Moçambique

3.034África do Sul

147Tanzânia

22Eswatini

3.034
País com mais casos 
registados

25Zimbabué

364País com mais óbitos
57Zâmbia
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* fonte:  dados de 19  de Abril. 10:40 horas)

INTERNACIONAL

INTERNACIONAL

2.333.879
(81.228)

“Casos ultimas 24 horas”

Cumulativo

1,572,657
(Pacientes actualmente infectados)

1,517,386   (96%) 
(Sintomas Ligeiros)

55,271 (4%) 
(Critico ou Serio)

761,222
(Total de casos encerrados)

600,404  (79%) 
(Recuperados)

160,818  (21%) 
(Óbitos)

206
(países)

738,923País com mais casos registados

+29,057
País com mais casos novos 
registados

39,015
País com mais Óbitos
registados

+1,867
País com mais novos Óbitos 
registados

88,000
País com mais casos 
recuperados

13,551
País com mais casos 
graves

CASOS ACTIVOS CASOS ENCERRADOS
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* fonte: Informação as 10 horas de 18/04/2020
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* fonte: Informação as 9 horas de 18/04/2020



INFORMAÇÃO ADICIONAL
USO DE MÁSCARAS
19 DE ABRIL  2020

O Ministério da Saúde reitera a necessidade de cumprimento rigoroso das 
medidas de prevenção. nomeadamente:

• Usar a máscara sempre que estiver em lugares de grande aglomeração de pessoas e em 
transportes públicos. 

• Todos nós podemos e devemos fabricar máscaras em nossas casas. nos pequenos e médios 
estabelecimentos de alfaiataria e de costura. 

• A máscara pode ser feita. usando pedaços de tecido (pano. camisetes ou capulana) e cozer com 
máquina de costura e/ou costurando a ̀ mão ou alternativamente sem costura (usando puchinhos ou 
elásticos).

• Queremos sublinhar que as máscaras caseiras são eficazes apenas quando usadas em 
combinação com a lavagem frequente das mãos com água. sabão ou cinza ou ainda o uso de 
álcool a 70%. 
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INFORMAÇÃO ADICIONAL
USO DE MÁSCARAS
19 DE ABRIL  2020

O Instituto Nacional dos Transportes Terrestres esclarece o seguinte:

1. O uso de máscaras de protecção do nariz e a boca é obrigatório em todos os transportes 
públicos e provados e em aglomerado de pessoas. de acordo com as medidas de prevenção 
aprovada ena Sessão do Conselho de Ministros de 8 de Abril de 2020.

2. Para a aplicação desta medida entenda-se por transporte publico e privado toda a actividade 
remunerada de transporte de passageiros quer seja de propriedade privada ou publica.

3. Os condutores de veículos particulares que não exerçam actividade remunerada de transporte 
de passageiros não são abrangidos pela obrigatoriedade do uso de máscaras.

O Instituto Nacional de Transportes Terrestres exorta a todos ao automobilistas e utentes do 
transporte publico para o cumprimento integral das medidas aprovado pelo Governo de 
Moçambique. colaborando com as autoridades de fiscalização para evitar a propagação do     
COVID-19 através dos meios de transporte.

BOLETIM DIÁRIO COVID-19 Nº33
19 DE ABRIL DE 2020

10O NOSSO MAIOR VALOR É A VIDA



INFORMAÇÃO ADICIONAL
VACINAÇÃO
19 DE ABRIL  2020

VACINAÇÃO

O Ministério da Saúde reitera a necessidade de recordar a todos  que a vacinação 
é um serviço essencial de saúde que protege as crianças de doenças evitáveis   por 
vacinas. Ao fornecer uma vacinação oportuna, as crianças e a comunidade 
permanecem protegidas e a probabilidade de ocorrência de um surto diminui.  

A interrupção dos serviços de vacinação, mesmo por breves períodos, pode resultar 
num aumento da probabilidade de eclosão de doenças preveníeis   por vacinas tais 
como o Sarampo e a Pólio.  

Daí que se torna necessária a continuidade das actividades de vacinação. 
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INFORMAÇÃO ADICIONAL
VACINAÇÃO
19 DE ABRIL  2020

Portanto, o Ministério da Saúde gostaria de apelar aos pais e cuidadores no sentido de: 

1. Continuarem a levar as suas crianças para apanharem as vacinas nas Unidades Sanitárias, 
segundo o calendário vacinal; 

2. As crianças que tenham faltado a alguma vacina, deverão de imediato, ser levadas a Unidade 
Sanitária mais próxima para poderem ser vacinadas;

3. Ao se fazerem às unidades sanitárias, os pais e cuidadores, deverão adoptar as medidas de 
prevenção  do Covid-19, já anunciadas.

Informamos também que, actualmente, não há contra-indicações médicas conhecidas para vacinar as 
crianças que têm COVID-19. Se uma criança exposta a um caso de COVID-19 não estiver em uma 
unidade sanitária (por exemplo, em casa), essa criança deve primeiro completar 14 dias de auto-
isolamento para evitar o risco de transmissão do vírus COVID-19 para outras pessoas. Se não 
desenvolver sintomas de COVID-19 após 14 dias de auto-isolamento, essa criança poderá ser 
vacinada.
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INFORMAÇÃO ADICIONAL
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PLATAFORMAS DE COMUNICAÇÃO
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